
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARÁ 
Rua Capitão Gervásio, n° 13 – Centro – Guarará – MG 
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CNPJ: 17.723.172/0001-96 

ATA DE ANALISE DE PROPOSTA 
 

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2025, às 10h00min, na Prefeitura 
Municipal de Guarará, a Comissão de Contratação, reuniu-se para a analisar as 
propostas recebidas conforme publicação no sitio do município 
https://www.guarara.mg.gov.br/wp/aviso-de-dispensa/, onde falava que a partir das 09h00min do 
dia 09/09/2025 até as 16h00min do dia 11/09/2025 estaria recebendo propostas 
complementares para o seguinte objeto: Contratação de empresa ou profissional 
qualificado para prestação de serviços de arbitragem esportiva durante a 
realização do Campeonato Interno de Futebol 2025, promovido pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer do Município de Guarará/MG, pela ausência de um 
membro da Comissão de Contratação e Suplente foi nomeado “Ad Hoc o Sr. 
Bernardo Rodrigues de Menezes (Assessor de Compras)” durante o período de 
recebimento das propostas complementares a empresa: ASSOCIAÇÃO MINEIRA 
DE ÁRBITROS INDEPENDENTES inscrita no CNPJ n° 33.364.996/0001-73, 
apresentou por e-mail sua proposta e documentação conforme termo de referência. 
Iniciou-se a verificação da proposta e documentação da interessada, que culminou 
com o seguinte resultado para a empresa interessada: 
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE ÁRBITROS INDEPENDENTES para o serviço: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VAL. TOTAL 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPE DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, COMPOSTA POR 01 
(UM) ÁRBITRO CENTRAL, 02 (DOIS) ÁRBITROS ASSISTENTES, 01 (UM) 4º ÁRBITRO, 01 (UM) MESÁRIO, 02 
(DOIS) MONITORES DE APOIO E SUPORTE ADMINISTRATIVO E 03 (TRÊS) GANDULAS. 

Serv. 1 R$ 32.880,00 

Foi realizada a conferência da documentação da empresa, tendo sido constatado 
que a empresa: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE ÁRBITROS INDEPENDENTES, 
apresentou documentos de acordo com o Termo de Referência. Diante da ausência 
de outros representantes ou procuradores presentes neste ato declara-se o 
encerramento da cessão. Pela Comissão de Contratação foi dito que: será realizado 
o procedimento para realização do processo e a formalização da Ata Contrato para a 
empresa. Nada mais havendo, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente 
ata que está devidamente assinada pela Comissão de Contratação. 
 
____________________________________________ 
Ungley Cassiano da Silva - Agente de Compras 
 
 
____________________________________________ 
Bernardo Rodrigues de Menezes - Comissão de Contratação (nomeado Ad Hoc) 
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Victor Hugo dos Reis Lucas - Comissão de Contratação 
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